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 QUADRO N.º 3

3.º Trimestre Curricular 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Contabilidade de Grupos Empresariais . . . . . . . . . CG Trimestral . . . . 126 TP: 30; OT: 6 5
Análise das Demonstrações Financeiras  . . . . . . . . CG Trimestral . . . . 126 TP: 30; OT: 6 5
Opção 3.º Trimestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Trimestral . . . . 126 TP: 30; OT: 6 5 Opção.

Total 3.º Trimestre  . . . . . 378 15

Regimes Fiscais Especiais em IVA, IRC e IRS . . . CG Trimestral . . . . 126 TP: 30; OT: 6 5 Opção.
Sistemas de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MI Trimestral . . . . 126 TP: 30; OT: 6 5 Opção.
Auditoria Interna  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CG Trimestral . . . . 126 TP: 30; OT: 6 5 Opção MAEP.

Notas. — TP - Ensino teórico -prático
OT — Orientação tutorial
Opção MAEP — Unidade curricular do Mestrado em Auditoria Empresarial e Pública

 QUADRO N.º 4

4.º Trimestre Curricular 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Governo das Sociedades e o Relato financeiro  . . . CG 6 Semanas/4.ºT 76 TP: 18; OT: 4 3
Opção a) 4.º Trimestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CG 6 Semanas/4.ºT 76 TP: 18; OT: 4 3 Opção.
Opção a) 4.º Trimestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CG 6 Semanas/4.ºT 76 TP: 18; OT: 4 3 Opção.
Metodologias de investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . CG 4 Semanas/4.ºT 50 TP: 12; OT: 2 2
Opção b) 4.º Trimestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CG 4 Semanas/4.ºT 50 TP: 12; OT: 2 2 Opção.
Opção b) 4.º Trimestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CG 4 Semanas/4.ºT 50 TP: 12; OT: 2 2 Opção.

Total 4.º Trimestre  . . . . . 378 15

Contabilidade de Entidades sem Fins Lucrativos CG 6 Semanas/4.ºT 76 TP: 18; OT: 4 3 Opção a).
Lei Geral Tributária e Garantias dos Contribuintes CG 6 Semanas/4.ºT 76 TP: 18; OT: 4 3 Opção a).
Contabilidade e Fiscalidade do Sector Imobiliário CG 6 Semanas/4.ºT 76 TP: 18; OT: 4 3 Opção a).
Procedimento e Processo Tributário  . . . . . . . . . . . CG 4 Semanas/4.ºT 50 TP: 12; OT: 2 2 Opção b).
Contabilidades Financeiras Sectoriais . . . . . . . . . . CG 4 Semanas/4.ºT 50 TP: 12; OT: 2 2 Opção b).
Relato Financeiro PME  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CG 4 Semanas/4.ºT 50 TP: 12; OT: 2 2 Opção b).

Notas. — TP — Ensino teórico -prático; OT — Orientação tutorial

 QUADRO N.º 5

5.º a 8.º Trimestre Curricular 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Dissertação ou Trabalho de Projecto ou Estágio e 
Relatório.

CG Anual  . . . . . . . 1602 TC;E: 1540; S:32; OT: 30 60 Opção.

Notas. — E — Estágio; OT — Orientação tutorial; S — Seminário; TC — Trabalho de Campo

 7 de Setembro de 2009. — O Presidente, Rui Antunes.
202281132 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho n.º 20754/2009
Considerando o disposto nos artigos 46.º -A e 46.º -C n.º 2 do 

Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, aditados pelo Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de Junho, e tendo em conta a necessidade de unifor-
mizar os procedimentos a adoptar pelas Unidades Orgânicas integradas 
no Instituto Politécnico de Lisboa (IPL), aprovo, depois de ouvido o 

Conselho Geral deste Instituto e ao abrigo da competência que me é 
conferida pelo artigo 26.º n.º 1 alínea d) dos Estatutos do IPL, aprovados 
pelo Despacho Normativo n.º 20/2009, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 98 de 21 de Maio, o Regulamento de candidatura e 
frequência de unidades curriculares isoladas e de estudantes em regime 
de tempo parcial do Instituto Politécnico de Lisboa, constante do Anexo 
ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

8 de Setembro de 2009. — O Presidente, Luís Manuel Vicente Ferreira.
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ANEXO

Regulamento de Candidatura e Frequência de Unidades 
Curriculares Isoladas e de Estudantes em Regime

de Tempo Parcial do Instituto Politécnico de Lisboa (IPL)

Artigo 1.º
Objecto

O presente Regulamento visa definir os procedimentos de candidatura 
à inscrição e frequência de unidades curriculares (UC) Isoladas e de 
ciclos de estudos em regime de tempo parcial nas Unidades Orgânicas 
do IPL.

Artigo 2.º
Conceitos

Para efeitos do disposto no presente despacho entende -se por:
a) «Unidade Curricular Isolada», a unidade de ensino que não obriga 

à frequência de um plano de estudos.
b) «Estudante a tempo parcial», aquele que, encontrando -se inscrito 

num curso do IPL conducente à obtenção de um grau académico formal, 
se inscreve a um número de Unidades Curriculares a que correspondam 
um máximo de 30 “European Credit Transfer Unit” (ECTU) Em cada 
ano lectivo.

SECÇÃO I

Unidades curriculares isoladas

Artigo 3.º
Âmbito

1 — A inscrição e frequência de UC isoladas pode ser efectuada quer 
por estudantes inscritos num curso de ensino superior quer por outros 
interessados.

2 — Podem candidatar -se à frequência de UC isoladas:
a) Titulares de um curso superior;
b) Estudantes inscritos nos ciclos de estudo do IPL;
c) Estudantes em programas de mobilidade;
d) Estudantes inscritos em outras instituições de ensino supe-

rior;
e) Titulares de curso do ensino secundário completo que, à data 

da sua conclusão, reúnam as condições de acesso ao ensino su-
perior;

f) Os interessados que, embora não reunindo as condições mencio-
nadas em a) e e), sejam maiores de 23 anos e satisfaçam os requisitos 
para poder candidatar -se ao concurso de acesso ao ensino superior para 
maiores de 23 anos;

g) Portadores de um Curriculum Profissional relevante na área da 
UC a que se candidata.

Artigo 4.º
Vagas

Para cada ano lectivo, serão estabelecidas e divulgadas pela Di-
recção de cada Unidade Orgânica, no respectivo sítio na Internet, 
as UC, módulos ou áreas temáticas das UC, passíveis de frequência 
neste regime, bem como as respectivas vagas, ouvido o Conselho 
Técnico -Científico.

Artigo 5.º
Candidatura

1 — A apresentação de candidatura à frequência de UC isoladas, 
dos seus módulos ou áreas temáticas, decorre de acordo com o ca-
lendário e procedimentos definidos pela Direcção de cada Unidade 
Orgânica.

2 — O estudante poderá candidatar -se à totalidade ou parte dos mó-
dulos ou áreas temáticas da UC, sempre que uma unidade curricular seja 
constituída por módulos ou áreas temáticas bem definidas.

3 — A candidatura à frequência de uma UC pode ser recusada com 
base na limitação dos recursos disponíveis para a leccionar, ou por essa 
U.C não ser leccionada no semestre em causa.

Artigo 6.º
Seriação dos Candidatos

A seriação dos candidatos caberá a uma Comissão ad hoc nomeada 
pelo Conselho Técnico -Científico de cada Unidade Orgânica.

Artigo 7.º
Inscrição

1 — A inscrição pode ocorrer em quaisquer das UC e módulos ou 
áreas temáticas de UC definidas por cada Unidade Orgânica, em regime 
sujeito a avaliação ou não.

2 — A inscrição em UC isoladas está sujeita a um limite máximo de 
30 ECTU por ano lectivo.

3 — Os estudantes podem, ainda, inscrever -se em UC de outros 
ciclos de estudos respeitando os regulamentos de frequência definidos 
em cada instituição.

4 — Aos estudantes inscritos nos ciclos de estudo do IPL, dentro do 
curso que frequentam, apenas é permitida a inscrição em UC isoladas 
opcionais, respeitando os regulamentos de frequência definidos em 
cada instituição.

5 — Todas as unidades curriculares pressupõem conhecimentos e 
competências prévias, competindo ao candidato verificar se tem con-
dições para a frequência das UC a que se candidata.

Artigo 8.º
Frequência e Avaliação

1 — Os estudantes que frequentem as UC neste regime são tratados 
e avaliados em situação de igualdade com os outros estudantes que 
frequentam essas unidades.

2 — O processo de ensino -aprendizagem deverá ser desenvolvido 
na observância das competências dos docentes, dos direitos e deve-
res dos estudantes, sendo aplicáveis os regulamentos de avaliação 
em vigor.

3 — Aos estudantes que frequentem UC neste regime poderá ser 
emitido, a requerimento do interessado:

a) Um certificado de aproveitamento, com indicação do docente, 
duração da UC e número de ECTU realizados.

b) Um certificado de frequência, nos casos em que o requerente tenha 
tido presença comprovada em, pelo menos, 2/3 das aulas efectivamente 
leccionadas na unidade curricular.

4 — A frequência de UC isoladas não pode dar lugar à atribuição de 
um diploma de curso ou de grau académico.

5 — A frequência de UC isoladas, mesmo que com aproveita-
mento, não dá direito ao reconhecimento da titularidade, de parte 
ou do todo, dos cursos em que aquelas unidades curriculares se 
integram.

Artigo 9.º
Taxa de Inscrição

Pela inscrição de UC isoladas, módulos ou áreas temáticas des-
tas são devidos os montantes fixados na tabela de emolumentos 
do IPL.

SECÇÃO II

Estudantes em regime de tempo parcial

Artigo 10.º
Aplicabilidade

A aplicação do regime de tempo parcial a cada curso, assim como do 
número máximo de estudantes a admitir neste regime cabe à Direcção 
de cada Unidade Orgânica nos termos da lei.

Artigo 11.º
Candidatura

1 — A apresentação de candidatura ao regime de estudante a tempo 
parcial deverá ser realizada anualmente, no início de cada ano lectivo, 
mediante requerimento a apresentar pelo próprio que será independente 
do regime de acesso.

2 — Os estudantes podem, na inscrição em cada ano lectivo, requerer 
a alteração de regime de Estudante a Tempo Integral para Tempo Parcial 
e Vice -Versa.

Artigo 12.º
Seriação dos Candidatos

A seriação dos candidatos caberá a uma Comissão ad hoc nomeada 
pelo Conselho Técnico -Científico de cada Unidade Orgânica.
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Artigo 13.º

Mudança entre os Regimes de Tempo
Integral e de Tempo Parcial

No mesmo ano lectivo não é permitida a alteração do regime em 
curso concedido.

Artigo 14.º

Frequência e Avaliação

1 — Aos estudantes que se encontrem em regime de tempo parcial 
são aplicados os regimes de frequência e avaliação definidos em cada 
Unidade Orgânica.

2 — sem prejuízo do disposto no número anterior, sempre que 
existam limites de ECTU associados a situações especiais, como o 
acesso a épocas de avaliação ou a melhoria de classificações, entre 
outras, os limites aplicáveis ao estudante em regime de tempo par-
cial são metade dos limites aplicáveis aos estudantes em regime de 
tempo integral, arredondados à unidade, salvo disposição expressa 
em contrário.

Artigo 15.º

Regime de Prescrição do Direito
à Inscrição

Para efeitos da aplicação do regime de prescrições em vigor, cada 
inscrição do estudante em regime de tempo parcial apenas deverá ser 
contada como 0,5, salvo nos casos legalmente previstas, nos termos 
da lei

Artigo 16.º

Regime de Propinas

1 — A propina anual a pagar pelo estudante que se encontre em re-
gime de tempo parcial é fixada e corresponde a um valor compreendido 
entre 50 % e 70 % da propina devida pelo estudante que se encontre em 
regime de tempo integral.

2 — O regime de pagamento da propina é o que se encontra fixado 
no regulamento em vigor no IPL.

3 — A taxa de inscrição é a que for fixada para os estudantes que se 
encontram em regime de tempo integral.

4 — O presente regime não é cumulável com quaisquer benefícios 
que sejam conferidos pelo IPL em matéria de redução da propina a 
pagar pelo estudante.

SECÇÃO III

Disposições finais

Artigo 17.º

Homologação

A acta de seriação ou relatório de procedimentos mencionados nos 
artigos 6.º e 12.º do presente Regulamento são objecto de despacho de 
homologação da Direcção de cada Unidade Orgânica.

 Escola Superior de Música de Lisboa

Despacho n.º 20755/2009
Nos termos do artigo 25.º da Portaria n.º 794/2007, de 23 de Julho, 

determino que os prazos para o concurso de acesso à Licenciatura em 
Tecnologias da Música da Escola Superior de Música de Lisboa são 
os seguintes:

1) Apresentação de Candidaturas — De 3 a 11 de Setembro
2) Publicação dos Resultados da Prova/Entrevista — Dia 28 de Se-

tembro
3) Prazo de Reclamações — Até 29 de Setembro
4) Prazo de Notificação das Decisões — Até 1 de Outubro
5) Publicação da Lista Seriada dos Candidatos Admitidos — Entre 

2 a 6 de Outubro
6) Matrícula — De 7 a 9 de Outubro

9 de Setembro de 2009. — O Director, José João Gomes dos Santos.
202279198 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Declaração de rectificação n.º 2296/2009
Por ter sido publicado com inexactidão, partes do Despacho 

n.º 17877/2009, que altera o plano de estudos conducente ao grau de 
licenciado em Engenharia Alimentar na Escola Superior Agrária do 
Instituto Politécnico de Santarém, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 148, de 3 de Agosto, rectificase:

Onde se lê:

“Nos termos do disposto nos artigos 75.º e seguintes do Decreto-
Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, na redacção introduzida pelo 
Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, homologo a alteração 
ao plano de estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de Li-
cenciado em Engenharia Alimentar, publicado através do Despacho 
n.º 2628/2007, publicado no Diário da República, 2.ª série — N.
º 171 — 21 de Fevereiro de 2007, com alteração da designação atra-
vés do Despacho n.º 28301/2008 publicado no Diário da República, 
2.ª série — N.º 214 — 4 de Novembro de 2008, após deliberação 
de aprovação do conselho científico da Escola Superior Agrária 
deste Instituto.” 

Artigo 18.º

Dúvidas e Omissões

Às dúvidas e aos casos omissos é aplicável o disposto no Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, com as alterações que lhe foram 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, e demais 
legislação aplicável, sendo os mesmos resolvidos por despacho do 
Presidente do IPL.

Artigo 19.º

Entrada em Vigor

O presente regulamento entra em vigor no ano lectivo de 2009 -2010.
202281157 

 “QUADRO N.º 2

2.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Microbiologia I  . . . . . . . . . . . CB Semestral 140 T(22,5);PL(22,5);OT(15) 5,0
Engenharia de Processos  . . . . CTA Semestral 210 TP(70); OT(20) 7,5
Bioquímica. . . . . . . . . . . . . . . CQ Semestral 140 T(30);PL(22,5);OT(7,5) 5,0
Estatística I. . . . . . . . . . . . . . . CM Semestral 140 T(15);PL(37,5);OT(7,5) 5,0
Optativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . - - - - -




